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ANEXO 1- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1. OBJETO: Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar o registro de preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de brinquedos infláveis.


2.  ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES:
2.1. Órgão Gerenciador: Sec. Assistência Social
2.2. Órgão(s) Participante(s): Sec. Educação

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO:

3.1. O objeto deste Estudo Técnico Preliminar deve ser licitado através da modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, forma de julgamento MENOR PREÇO, por ser enquadrado como serviço comum. 
3.2. JUSTIFICATIVA 	Comment by Cliente: A lei fala o seguinte: art. 6º , inciso I: “Descrição da necessidade a contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público”. LOGO, devemos justificar a aquisição ou contratação do objeto da licitação considerando o interesse público. Ex: “Justifica-se a presente contratação/aquisição/registro de preços pois o serviço objeto deste ETP é necessário para o desempenho pleno das funções/serviços de... JUSTIFICAR
3.2.1. A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a necessidade de contratação de empresa especializada na locação de brinquedos infláveis destinada ao atendimento das ações e eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social A contratação se faz necessária para viabilizar atividades recreativas culturais e de integração social voltadas principalmente às crianças e adolescentes atendidos pelos programas sociais do município bem como para utilização em datas comemorativas campanhas institucionais eventos comunitários e ações de convivência e fortalecimento de vínculos Os brinquedos infláveis constituem importante instrumento de inclusão social proporcionando momentos de lazer socialização e desenvolvimento psicossocial contribuindo para o bem-estar das famílias em situação de vulnerabilidade social público prioritário das políticas públicas executadas por esta Secretaria Ressalta-se que a Administração Pública não dispõe de estrutura própria equipamentos adequados nem profissionais especializados para a montagem operação manutenção e desmontagem dos brinquedos tornando indispensável a contratação de empresa especializada que assegure condições adequadas de segurança higiene responsabilidade técnica e atendimento às normas vigentes Dessa forma a locação dos brinquedos infláveis mostra-se a alternativa mais viável e econômica evitando custos elevados com aquisição armazenamento manutenção e substituição dos equipamentos garantindo eficiência economicidade e atendimento ao interesse público Diante do exposto justifica-se a contratação de empresa especializada para a locação de brinquedos infláveis a fim de atender às demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social assegurando a execução das ações socioassistenciais com qualidade segurança e efetividade

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:
4.1. A presente licitação foi prevista no Plano de Contratações Anual 2026.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO	Comment by Cliente: TODOS OS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO DEVEM SER IGUALMENTE INFORMADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, NÃO PODENDO HAVER DIVERGÊNCIAS.
5.1. Prazo de entrega/execução:  15 dias após a ordem de serviço
5.2. Local(is) e horário(s): :  a combinar com a Secretaria
5.3. Endereço para entrega/execução: a combinar com a Secretaria
5.4. Forma do recebimento: parceladamente
5.5. Prazo de garantia dos produtos:  será exigida garantia para os itens licitados disposta no Código de Defesa do Consumidor (CDC);	Comment by Cliente: Se necessário garantia com tempo determinado pela Administração, modificar a redação.
5.6. Prazo de vigência do instrumento contratual ou substitutivo:	Comment by Cliente: 1)REGISTRO DE PREÇOS para aquisição/serviços: MÁXIMO 1 ANO, PODENDO SER PRORROGADO POR IGUAL PERÍODO (uma única vez), (neste caso deve justificar ao final da vigência do primeiros 12 meses que os valores e condições continuam vantajosos para a administração;
2) SERVIÇOS DE NATUREZA CONTINUADA: até 5 anos, podendo ser prorrogados até 10 anos, conforme art. 106.
5.6.1. Por se tratar de um registro de preços, o prazo de vigência do instrumento contratual será de 1 ano, podendo ser prorrogado por mais 1 ano , desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei. 14.133/21.

5.7. Índice de reajuste incidente na contratação: IPCA-E

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES PARA A CONTRATAÇÃO
6.1. 
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE
	VALOR MÁXIMO (R$)

	1
	CAMA ELÁSTICA (MODELO 3,66M, DIAMETRO DE 3,66M COM ALTURA APROXIMADA DE 22 CM DA LONA PARA O CHÃO SUPORTA ATÉ 150 KG COM TELA DE PROTEÇÃO)
	5
	313,33

	2
	PISCINA DE BOLINHAS (MODELO DE 2,0X2,0M COM 2.000 BOLINHAS COM REDE DE PRETEÇÃO MULTICOLORIDAS
	5
	123,33

	3
	TOBOGÂ( MODELO TAMANHO ENTRE 4M E 4,15 M DE LARGURA, 5,60M. IDADE RECOMENDADA 3 A 15 ANOS. PESO MÁXIMO SUPORTADO 400KG.
	5
	700,00



6.2. Pesquisa de preços: 
6.2.1. Para esta pesquisa de preços foi utilizada media considerando a/as seguinte(s) fonte(s) de pesquisa:

6.2.2. Pesquisa de preços em banco de preços públicos considerando contratações de outros entes públicos.


7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
7.1. Por ser objeto que permite o parcelamento por itens, a licitação deverá ser realizada com a divisão do objeto em itens distintos, a fim de proporcionar a ampliação da concorrência entre fornecedores.
.

8. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA:
8.1. Diante das informações expostas nos tópicos acima, a partir de estudos técnicos setoriais, a melhor solução para a necessidade da contratação é a realização de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, utilizando-se do sistema de REGISTRO DE PREÇOS.

9. JUSTIFICATIVA DO § 2º DO ART. 18 DA LEI 14.133/21:
9.1. Pelas características do objeto, não se aplicam os demais requisitos do §1º e incisos da Lei 14.133/21.





Rosário do Sul, 21 de Janeiro de 2026.






VILNER SOUZA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PATRIMONIO
 (
Prefeitura Municipal de Rosário do Sul
Rua Amaro Souto, 2203 – Centro – Rosário do Sul 
E-mail: imprensa@rosariodosul.rs.gov.br
)
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